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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Belo Horizonte / 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-900

PROCESSO Nº: 5057734-40.2022.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência]

AUTOR: SAO DIMAS TRANSPORTES LTDA CPF: 04.900.868/0001-07

RÉU: SAO DIMAS TRANSPORTES LTDA CPF: 04.900.868/0001-07

 

DECISÃO

 

        Vistos, etc.

          1. Diante da urgência alegada, neste momento a análise do requerimento de Id 10589164305.

          2. ARecuperanda informou que o juízo da 36ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, onde tramita a ação

  de nº 0010667-89.2018.5.03.0136, determinouo bloqueio de suas contas bancárias através do sistema SISBAJUD.

Argumentou que “A decisão proferida pelo Juízo Trabalhista é manifestamente contrária a LFRE e a jurisprudência.

Isto porque “iniciada a recuperação judicial, é mister que os atos constritivos aos ativos da sociedade sejam

submetidos ao Juízo Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos da recuperação”. Esse é o

entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça (para créditos concursais e extraconcursais)”. Juntou

documentos.

          3. Pois bem.

                  4. Ressalto que aConcessão da Recuperação Judicial com a homologação plano se deu em

12/04/2023(Id 9777817035).
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               5. ALei 11101/2005 elegeu ojuízo da Recuperação como competentepara decidir acerca do patrimônio

 da empresa devedora.

             6. Considerando a urgência alegada e que o bloqueio de valores impacta diretamente a atividade da

  Recuperanda,neste despacho, apenas  o pedido da Recuperanda de IdDEFIRO 10589164305e confiro a esta

 decisão força de ofício a ser entregue pela devedora ao juízo da 36ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, onde

  tramita a ação de nº 0010667-89.2018.5.03.0136, solicitando o desbloqueio das contas bancárias da

Recuperanda SAO DIMAS TRANSPORTES LTDA - CNPJ: 04.900.868/0001-07, em regime de cooperação

jurisdicional, na forma doart. 69 do CPC e 508 da Lei 11.101/2005.

        7. Após nova conclusão, serão analisados os pedidos aqui não apreciados.

        8. Intimar. Cumprir.
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 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte
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